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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.336.293, em 19 de janeiro 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, agente de 
atendimento, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77, com 
MARIA LUCIA DA SILVA, brasileira, assistente social, residentes e domiciliados nesta Capital, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, tendo sido adquirido 
através  de ocupação,  sobre o IMÓVEL com área construída de 75,55m², situado na Rua Rio Grande 
do Sul, nº 130, e seu terreno correspondente a parte do lote nº 10 da quadra nº 10 da 13ª. Planta 
Parcial de Americanopolis, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 124,01m²; 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 172.148.0059-3; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 60.620, sob a titularidade dominial 
de FRANCISCA CONZO, brasileira, desquitada, que quando casada assinava FRANCISCA CONZO 
DE MOURA, de prendas domésticas, residente e domiciliada no Estado do Rio de Janeiro. Esta pu-
blicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
FRANCISCA CONZO ou FRANCISCA CONZO DE MOURA, ADALBERTO RAPHAEL DE OLIVEI-
RA, NIWTON MOREIRA MACENO, DIVA DESTRO MARTINS, FRANCISCO MARTINS e ODAIR 
SOUZA DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de fevereiro de 2.022. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.349.246 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fidu-
ciantes, EDUARDO LUIZ ALCOFORADO CNH 03045465953-DETRAN/SP, CPF/MF nº 053.671.258-
16, empresário, e ANAI MARILIA MESQUITA ALCOFORADO RG n° 18.542.228-7-SSP/SP,  CPF/
MF n° 151.512.938-18, gerente, ambos brasileiros, casados, os quais se encontram em local incerto e 
não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 
ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contra-
tuais, totalizando o débito, em 02 de março de 2022, o valor de R$114.869,99 (Cento e quatorze 
mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), em conformidade com a 
forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na 
matrícula nº 413.029, referente ao apartamento cobertura nº 122, localizado no 12° e 13º andares, 
Bloco 4, Edifício Valência integrante do “Conjunto Residencial Varandas de Interlagos II, situado na 
Avenida João Paulo da Silva, n° 635, Gleba “B”, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; - sendo que 
o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 02 de março de 2022. EDUARDO OLIVEIRA - OFICIAL SUBSTITUTO

Susten Energia Ltda.
CNPJ 34.347.315/0001-21 - NIRE 35.2.3174656.2

Instrumento Particular de 3ª Alteração e Transformação do Tipo Jurídico  
de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima

Aldo Batista de Souza Neto, RG nº 47.871.860-3 SSP/SP e CPF/MF nº 416.663.148-97 e Dinâmica 
Investimentos e Participações Ltda., NIRE 35.2.0934485-6, e CNPJ nº 38.854.279/0001-43, represen-
tada pelo sócio e administrador, Aldo Batista de Souza Neto, RG nº 47.871.860-3 SSP/SP e CPF/MF nº 
416.663.148-97; únicos sócios titulares da totalidade das quotas que compõem o Capital Social da socie-
dade empresária limitada denominada Susten Energia Ltda., com Contrato Social registrado e arquivado 
na JUCESP sob NIRE 35.2.3174656-2, em 29/7/19 e última alteração contratual sob nº 274.698/20-1 
em 28/7/20, CNPJ nº 34.347.315/0001-21, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, 
transformar a referida Sociedade Empresária Limitada, numa sociedade por ações, conforme abaixo. 1. 
Natureza Jurídica - Fica transformada neste ato a Sociedade Empresária Limitada, em Sociedade Anônima 
de Capital Fechado, passando a adotar como nome empresarial a denominação social Susten Energia 
S.A. 2. Capital Social - O capital social da sociedade ora transformada, no valor de R$ 2.000.000,00, 
fica neste ato elevado em R$ 52.000.000,00, pela sócia Dinâmica Investimentos e Participações Ltda., 
através de quotas do seu capital social. Feito o aporte, o capital social subscrito e integralizado passa a 
importar em R$ 54.000.000,00, representados por 27.000.000 de ações ordinárias e 27.000.000 de 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas da seguinte forma: 
A sócia Dinâmica Investimentos e Participações Ltda. pelo valor de R$ 53.980.000,00 e o sócio Aldo 
Batista de Souza Neto pelo valor de R$ 20.000,00. 3. Alteração do Objeto Social - A sociedade passa a ter 
por objeto social a geração de energia elétrica; comercialização de materiais elétricos; prestação de serviços 
de construção, manutenção e reparo de redes elétricas; locação de equipamentos para geração de energia 
e assemelhados; participação no capital social de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista. 4. 
Admissão de Diretor - Everton dos Santos Silva, RG nº 42.301.287-3 SSP-SP, CPF nº 017.239.505-48. 
5. Eleição da Diretoria e Remuneração - São eleitos, para o período de 3 anos, para compor a diretoria: 
como Diretor Presidente, o Everton dos Santos Silva, e como diretor sem designação o sócio Aldo Batista 
de Souza Neto, os quais aceitaram os cargos, tendo sido decidido por unanimidade, que os Diretores 
receberão como remuneração global anual a importância máxima admitida como dedutível do lucro real a 
esse título, pela legislação do Imposto de Renda. Os diretores são empossados neste ato e declaram, para 
fins de direito, estarem de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seus cargos, mediante 
assinatura do respectivo termo lavrado no livro de registro de atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de 
que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade. 6. Eleição do Conselho Fiscal - Não foi 
constituído o Conselho Fiscal, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. 7. Aprovação do Estatuto 
Social - Os sócios aprovam por unanimidade o estatuto social que regerá a companhia e segue anexo a este 
ato. Barueri, 1/2/21. Aldo Batista de Souza Neto e Everton dos Santos Silva. Subscritores: Dinâmica Inves-
timentos e Participações Ltda., p/ Aldo Batista de Souza Neto; Aldo Batista de Souza Neto. Testemunhas: 
Carlos Alberto da Silva, RG M-3.086.061 SSP-MG e Soraya Claudia da Silva, RG M-3.658.061 SSP-MG. 
O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse documento com o estatuto social poderá 
ser consultado na versão digital do jornal desta data.

COMUNICADO DE 
EXTRAVIO DE LIVROS

O Leiloeiro Oficial Alexandre Travassos, registrado perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 951, comunica, para os devidos fins e efeitos de direito, 
o extravio dos Livros Conta Corrente referentes ao período de 30 de julho de 2.014 
a 31 de dezembro de 2.016, passando o Livro Conta Corrente nº 001 a ser impresso 
a partir de 1º de janeiro de 2.017.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 
1.377.910 o requerimento feito pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na qua-
lidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, GLEDSON EDUARDO 
CASTRO GONÇALVES RG nº 33094857-X-SSP-SP, CPF/MF nº 216.119.348-18, empresário, e 
DAIANE DE LIMA CASTRO GONÇALVES RG n° 54693016-5-SSP-SP, CPF/MF n° 129.884.737-06, 
empresária, ambos brasileiros, casados, os quais se encontram em local incerto e não sabido, confor-
me certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o dé-
bito, em 02 de março de 2022, o valor de R$53.332,92 (Cinquenta e três mil, trezentos e trinta e 
dois reais e noventa e dois centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado nas matrículas nºs 411.912 e 412.006, 
referente ao apartamento nº 233 e vaga autônoma n° 137/138, localizado no 23° andar  do empreen-
dimento denominado Condomínio Residencial Evolve Morumbi, situado na Rua José Gonçalves, n° 
420, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolu-
mentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas 
com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos conside-
rados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido 
o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 02 de março de 2022. 
EDUARDO OLIVEIRA - OFICIAL SUBSTITUTO

Trapani Administração de Bens Próprios Eireli
CNPJ/ME nº 34.624.192/0001-29 - NIRE 35.630.414.423

Instrumento de Decisão do Titular
No 21 do mês de fevereiro de 2022, às 12 horas, na sede da Trapani  Administração de Bens 
Próprios Eireli, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Coronel Francisco 
Inácio, nº 919, sala 2, Vila Moinho Velho, Tatuapé, CEP 04286-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.577.711/0001-96 e devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE 35.214.095.141 (“Sociedade”), 
seu titular, Copperaf Matéria Prima Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Coronel 
Francisco Inácio, nº 919, complemento 879, Vila Moinho Velho, CEP 04286-000, neste ato representada 
por seu administrador, Sr. Alberto Alba Aznar, brasileiro, casado, do comércio, portador da cédula de 
identidade RG nº 17.108.230-8 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Economia (CPF/ME) sob o nº 076.852.338-94, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, Rua Antônio de Lucena, nº 22, apartamento 221, Bloco Ipê, Tatuapé, CEP 03407-050, 
tomou as seguintes decisões: 1. Pelo presente instrumento, o titular da Sociedade aprova a redução do 
capital social da sociedade no valor de até R$ 2.686.066,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta e seis 
mil e sessenta e seis reais), por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, 
nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento de quotas 
representativas do capital social da Sociedade de titularidade da Copperaf Matéria Prima Ltda., com 
restituição ao titular do valor correspondente às respectivas quotas canceladas, a ser pago, em moeda 
corrente nacional e/ou em bens, conforme venha a ser definido pela administração da Sociedade até a 
respectiva data de pagamento. 2. Consignar que a deliberação aprovada no item 1 acima somente 
tornar-se-á eficaz após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias para a oposição dos credores 
quirografários, contados da data de publicação da presente deliberação, nos termos do Artigo 1.084, 
parágrafos 1º e 2º, do Código Civil, e desde que (a) não haja oposição de qualquer credor; ou (b) se 
houver oposição de credores, a Sociedade comprove o pagamento do crédito impugnado ou o depósito 
judicial do respectivo valor, momento em que o titular promoverá a respectiva alteração do contrato 
social da Sociedade, a fim de refletir a redução de capital ora aprovada. Nada mais havendo a tratar, o 
presente ato foi lido, aprovado e assinado eletronicamente. São Paulo, 21 de fevereiro de 2022. Titular: 
Copperaf Matéria Prima Ltda. - p.p. Alberto Alba Aznar.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta 
Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o 
nº 1.383.197 o requerimento feito pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, na 
qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, ALFONSO DEL 
NEGRO JUNIOR RG nº 13.091.508-7-SSP-SP, CPF/MF nº 012.590.308-14, empresário, e RITA DE 
CASSIA RODRIGUES DEL NEGRO RG n° 10.500.385-2-X-SSP-SP, CPF/MF n° 087.899.058-57, 
empresária, ambos brasileiros, casados, os quais se encontram em local incerto e não sabido, confor-
me certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o dé-
bito, em 02 de março de 2022, o valor de R$79.615,45 (Setenta e nove mil, seiscentos e quinze 
reais e quarenta e cinco centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no 
contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 380.838, referente ao 
apartamento duplex nº 193, localizado no 19° e 20° pavimentos  do Edifício Lua, Torre 02, integrante 
do “Condomínio Luíza” situado na Francisco Pessoa, sem numeração oficial, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as ten-
tativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao 
da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o 
prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação 
da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, con-
forme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da 
intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em 
um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 02 de março de 2022. EDUARDO OLIVEIRA - 
OFICIAL SUBSTITUTO

PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005451-13.2019.8.26.0005 (A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Geralda Escolástica de Furtado, CPF 698.093.218-72, que por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Sumário movida por 
Antonio de Deus Pereira, CPF320.875.438-87. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art.626 do Código de Processo Civil) e para dizer no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, 
podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de 
quem foi incluído no título de herdeiro (art.627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo 
sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que 
será nomeado curador especial (art.257 ,IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO

J-26/02 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1040214-38.2014.8.26.0224. O(A) MM. Juiz
(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira
Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lúcio Mauro Rosa, CPF 174.679.628-60, e Marco
Aurélio Rosa, CPF 306.534.058-55, que lhes foi proposta uma ação de Reintegração de Posse por parte de
Banco Itaucard S.A, sendo corréus Marlene Benedita Rosa e outros, objetivando o veículo marca Fiat/Uno
Mille 1.0 Fire, verde, ano/modelo 2007/2008, placa JOK9269, chassi 9BD15822784985070, assim como a
condenação nas cominações legais, haja vista o inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil nº
82602-42557843. Encontrando-se “Lúcio Mauro Rosa” e “Marco Aurélio Rosa” em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
supra, manifestem-se acerca da habilitação, podendo, no prazo de 15 dias, apresentar resposta. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se
o réu revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de dezembro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006403-35.2012.8.26.0108  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo,Dr(a). GUILHERME 
SOUZA LIMA AZEVEDO, na forma da Lei, etc.   
FAZ SABER a BERENICE COMPRI, CPF nº 039.783.628-72, RG n.º 65247450, que ASSOCIAÇÃO DE 
PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO CAPITALVILLE III, ajuizou em seu desfavor ação de COBRANÇA-DESPESAS 
CONDOMINIAIS, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando a ré em local ignorado, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL (art.513, §2º do CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia fixada em sentença,devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
§§, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525do CPC, transcorrido o prazo acima sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, 
aos 26 de novembro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1005165-10.2018.8.26.0348 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO ELIAS 
MASSAD, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER a(o)ANDREZA DE SOUZA GOMES ZUNGOLO, Brasileira, Solteira, 
Empresária, RG 43.914.321-4, CPF 434.874.748-24 e MARIA DANTAS DOS SANTOS, Brasileira, Divorciada, 
Autônoma, RG 8.058.218-7, CPF 140.095.688-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de KÁTIA HASOBE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, visando o valor de R$ 18.909,52 
(janeiro/2019). E, para que chegue ao conhecimento das SUPRACITADAS, expediu-se o presente edital, para 
que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito, 
comprovando o depósito de 30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo requererem o restante em 
6 parcelas com correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluirá pós os 20 dias 
supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 14 de fevereiro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000246-88.2019.8.26.0435 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Pedreira, Estado de São Paulo, Dr(a). IOHANA FRIZZARINI 
EXPOSITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este Juízo os autos da Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica, processo nº 0000246- 88.2019.8.26.0435, no qual figura como 
Exequente BANCO BRADESCO S/A e como Executada GABRIELA CASTELLO, tendo por objeto o recebimento 
da quantia de R$ 112.944,76 (cento e doze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro, de nº 351/ 134.327, 
firmada em 29 de Abril de 2016, por meio da qual o Exequente concedeu ao Executado um crédito no valor de 
R$ 110.000,00(cento e dez mil reais), para ser resgatado em 36 (trinta e seis) parcelas, no valor de 
R$4.875,86(quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), vencendo-se a primeira 
no dia 12/07/2016, devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 
05,mensalmente na Conta Limite da Executada. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do 
incluso demonstrativo do débito, o Executada não disponibilizava na referida conta saldo suficiente para 
adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, tornando-a 
inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas 
as formas amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a 
citação da Executada para que o mesmo efetue o pagamento do débito no valor supra mencionado, 
devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados 
tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estar a Executada em lugar incerto e não sabido, 
determinou a MMª. Juíza sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 30 (trinta) dias, 
fica GABRIELA CASTELLO citada para os atos e termos do Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica, devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de 112.944,76 (cento e doze mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão 
computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito 
corrigido, sob pena de penhora. CIENTIFICADA de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro do 
prazo especificado, a verba honorária será reduzida pela metade. INTIMADA de que terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos para, querendo embargar, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, CIENTIFICADA de que, no mesmo prazo, reconhecendo 
o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em Execução, inclusive 
custas e honorários advocatícios, poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em 
até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, não 
podendo, nesta hipótese, opor embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda INTIMADA que em caso 
de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e de quem possa interessar e, no futuro não seja alegada ignorância, é expedido o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pedreira, aos 07 de 
fevereiro de 2022. 
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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciá-
rio: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12 com sede na(o) Núcleo Administrativo 
denominado “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara ,Osasco/SP, INTIMA a devedora fiduciante: MARA 
REGINA GUTIERRES, brasileira, maior, comerciante, solteira, RG N° 26.478.968-4-SSP/SP, CPF/
MF Nº 180.393.638-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$21.868,79,  acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 142.069 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 02 de 
março de 2022. (Protocolo 684.711)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
Extrato de Adjudicação e Homologação

Pregão nº 01/2022
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para fretamento de veículos 
(ONIBUS E MICRO ONIBUS) visando o transporte de alunos da zona rural até a sede 
do município de Cajuru, pelo período de 200 (duzentos) dias letivos, percurso ida 
e volta. Á vista dos elementos informativos constantes do presente processo, e em 
especial, a decisão do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de julgar e processar 
o pregão nº 01/2022 (pregão eletrônico) homologo e adjudico a licitação, promovida 
para Registro de Preços para contratação de empresa para fretamento de veículos 
(ONIBUS E MICRO ONIBUS) visando o transporte de alunos da zona rural até a sede 
do município de Cajuru, pelo período de 200 (duzentos) dias letivos, percurso ida e 
volta. Cajuru/SP 25 de fevereiro de 2022.

Alex Moretini
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
RETIFICAÇÃO

Processo nº867/2022. Retifica-se a publicação no Jornal Diário Oficial 
do dia 25/02/2022 - Ratifico - Onde se lê: As inscrições deverão ser fei-
tas a partir do dia 01.02.2022. Leia-se: As inscrições deverão ser feitas 
a partir do dia 25.02.2022.  Abertura Licitação - A Comissão de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna público que fará realizar 
à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela-SP, a seguinte 
licitação: Edital nº 162/2021 – Pregão Eletrônico nº 069/2021-Proc.Adm. 
nº 8105/2021. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de equipamentos de cozinha. Nova data da entrega das propostas 
dia 14/03/2022 às 10:10horas. Os Editais completos deverão ser retira-
dos no portal oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços 
– licitações e quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, das 10h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 3896-9207, em 
até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabe-
la, 25 de fevereiro de 2022 – Benedito Wenceslau Neto. Departamento 
de Licitações. 

Custo desta Publicação R$ 307,30
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